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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2589 de 18 de agosto de 2020 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

 

Nº DO PEDIDO: IG 200201  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: SOLINGEN 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto/Serviço 

PRODUTO: Facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e inoxidáveis, navalhas e 

lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de 

tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados 

feitos de aço inoxidável; facas, tesouras, talheres, navalhas e lâminas de barbear, aparelhos 

para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de tensionar, incluindo alicates de 

unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados feitos de aços de qualidade não 

ligados. 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Alemanha 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: território da Cidade de Solingen que não 

pertence a município algum e o território da cidade de Haan situado no Município de 

Mettmann 

DATA DO DEPÓSITO: 25 de abril de 2002 

REQUERENTE: Industrie-UND H. Wuppertal-Solingen-Remscheid 

PROCURADOR: Dannemann Siemsen Bigler 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SOLINGEN”, para “facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e 

inoxidáveis, navalhas e lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés 

com função cortante e de tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos 

os produtos supracitados feitos de aço inoxidável; facas, tesouras, talheres, navalhas e 

lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de 

tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados 

feitos de aços de qualidade não ligados”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art.177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 

95/2018). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2575, de 12 de maio de 

2020, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º30022948675-02002700001, de 25 de abril de 2002, 

recebendo o nº IG200201.  

Após um primeiro exame formal, a luz da então Resolução INPI 75/2000, sendo 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma, conforme exigência publicada 

em 26 de dezembro de 2006, sob o código 305, na RPI n.º 1877. A não resposta a exigência 

motivou o arquivamento definitivo do pedido publicado na RPI 1912, de 28 de agosto de 

2007. No entanto, foi posteriormente considerado que a publicação da exigência não tinha 

sido feita em local adequado da RPI citada e por isso houve anulação das publicações de 
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exigência e, via de consequência, do arquivamento, na RPI n.º 2550, de 19 de novembro de 

2019.  

As exigências originalmente formuladas pelo INPI haviam sido feitas nos termos da 

Resolução INPI n.º 75/2000, a qual foi revogada e não encontra relação direta com a norma 

atual. Desta forma, buscando a economia processual e o atendimento aos princípios da 

celeridade e da eficiência, passamos ao exame para verificar o atendimento às condições 

preliminares de registro do presente pedido previstas no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Após o exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do pedido à 

norma vigente, conforme exigência publicada sob o código 303, na RPI 2575, de 12 de maio 

de 2020. Em de 13 de julho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200087255, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.   

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido. Foram 

apresentados os documentos abaixo: 

fl.584/584 – Petição de cumprimento de exigência em exame preliminar de indicação 

geográfica; 

fl.586/589 – Petição de razões apresentada pelo patrono do requerente. O requerente 

pede prazo adicional para resposta, alegando “que não foi possível reunir tais elementos de 

prova em tempo hábil, notadamente em razão da pandemia” (fl.589). 

fl.590 – Comprovante de pagamento da GRU; 

fl.591 – Guia de Recolhimento da União – GRU; 

fl.592 – Instrumento de procuração; 

fl.593/594 – Tradução de documento estrangeiro, com o título “Regulamentação de 

proteção do nome Solingen”; 

fl.595/596 – Documento em língua estrangeira; 

fl.597/602 – Tradução de documento estrangeiro, com o título “Requisitos mínimos 

da capacidade “Solingen”; 

fl.603/608 – Documento em língua estrangeira; 

fl.608/612 – Procuração substabelecendo poderes. 

 

2.1. Exigência “1) Quanto ao art. 177 da LPI, adéque o pedido de forma que ele passe a 

distinguir produto determinado tendo em vista que existe uma pluralidade de produtos 

descritos no presente processo que contrariam o citado inciso.” 
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Exigência não respondida. Considera-se que o documento das razões apresentada 

pelo patrono do requerente não saneia esse quesito, apresentando diversos tipos de produtos, 

conforme trazido na petição de cumprimento de exigência pelo requerente:   

“Artigos de cutelaria artigos de cutelaria da Seção 1 são, especialmente:  

1. Tesouras, facas e lâminas de todos os tipos, 

2. Talheres de todos os tipos e partes destes, 

3. Equipamentos auxiliares de mesa, espátulas para bolo, pinças para cozinhar, 

pinças para açúcar, tesoura para uvas e tapetes, 

4.  Utensílios de mesa, como cortadores de charutos, abridores de cartas, quebra-

nozes, saca-rolhas, bem como utensílios de cozinha, como abridores de latas e 

afiadores de faca. 

5. Navalhas de barbear, lâminas de barbear e aparelhos de barbear, 

6. Máquinas de corte de cabelo e máquinas de corte. 

7. Equipamentos para os cuidados com as mãos e os pés, como lixas de unhas, 

pinças de pele e unhas, cortadores de unhas e pinças. 

8. Armas brancas de todos os tipos.  

 

Portanto, verifica-se que o requerente apresenta uma lista extensa de produtos, que se 

dividem em duas classificações: a dos produtos feitos de aço inoxidável e a dos feitos de aços 

de qualidade não ligados. Essa última classificação se subdivide ainda em uma série de 

utensílios diversos, tais como: facas, tesouras, talheres, talheres, navalhas e lâminas de 

barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de tensionar, 

incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, entre outros também descritos nos autos do 

processo.  

Assim sendo, não há como considerar que “artigos de cutelaria” se enquadre no 

requerido pelo art. 177 da LPI como descrição de determinado produto. Deve-se observar 

que, em se tratando de IP, é necessário que o requerente comprove que a área geográfica se 

tornou conhecida por cada um dos produtos, sob pena de sofrer exigências na fase de mérito. 

 

2.2. Quanto à exigência “2) Quanto ao inciso II do art. 7º da IN n.º 95/2018, apresente 

Caderno de Especificações Técnicas ou documentação equivalente aos documentos elencados 

no citado inciso, mediante justificativa expressa e fundamentada na lei do país de origem 

onde seja possível identificar a descrição do processo de produção ou fabricação do produto 

pelo qual o nome geográfico se tornou conhecido (alínea e, Inciso II do art. 7º da IN n.º 
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95/2018 ), a descrição do mecanismo de controle sobre os produtores que tenham o direito 

ao uso da Indicação Geográfica, bem como sobre o produto (alínea f, Inciso II do art. 7º da 

IN n.º 95/2018) e as condições e proibições de uso da Indicação Geográfica (alínea g, Inciso 

II do art. 7º da IN n.º 95/2018)”. 

Essa exigência foi cumprida para fins do exame preliminar, através da apresentação 

dos documentos de fl.593/608, em língua estrangeira, acompanhados de suas traduções, 

intitulados “Regulamentação de proteção do nome Solingen” e “Requisitos mínimos da 

capacidade “Solingen”. 

  

2.3. Quanto à exigência “3) Quanto ao inciso V do art. 7º da IN n.º 95/2018  apresentem 

documentos que comprovem a legitimidade da requerente em atuar como substituto 

processual dos produtores e que identifiquem a forma de constituição da entidade requerente, 

forma de participação das empresas assim como a lista de empresas representadas pela 

requerente. Serão aceitos documentos que sejam equivalentes aos elencados no citado inciso, 

mediante justificativa expressa e caso a caso”. 

Exigência não respondida, tendo em vista que o requerente não apresentou 

documentação compatível com o exigido. Apenas requereu prazo adicional para resposta, 

alegando “que não foi possível reunir tais elementos de prova em tempo hábil, notadamente 

em razão da pandemia” (fl.589). 

 

2.4. Quanto à exigência “4) Quanto ao inciso VI do art. 7º da IN n.º 95/2018, comprovem 

que o nome geográfico SOLINGEN se tornou conhecido como centro de produção ou 

fabricação do produto objeto do presente pedido. Apresente documentação de fontes diversas 

dos já apresentados. Observe que podem ser apresentadas notícias digitalizadas ou 

eletrônicas, bem como reportagens, folders de eventos e quaisquer outros documentos que 

cumpram objetivamente a função comprobatória e que não sejam produzidos/publicados pelo 

requerente ou pelas empresas produtoras de Solingen (auto declaratórios)”. 

Exigência não respondida. Assim como na exigência anterior, o requerente não 

apresentou documentação compatível com o exigido. Apenas requereu prazo adicional para 

resposta, alegando “que não foi possível reunir tais elementos de prova em tempo hábil, 

notadamente em razão da pandemia” (fl.589). 
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2.5. Quanto à exigência “5) Quanto ao parágrafo único do Art. 8°, apresente 

complementação das traduções apresentadas, de forma que seja possível identificar de forma 

clara a qual documento em idioma estrangeiro a tradução se refere”.  

Exigência não respondida. O requerente não apresentou as devidas traduções. 

Apenas requereu prazo adicional para resposta, alegando “que não foi possível reunir tais 

elementos de prova em tempo hábil, notadamente em razão da pandemia” (fl.589), assim 

como nas exigências anteriores. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, bem como, pela ausência de previsão normativa para conceder 

incidentalmente prazos de resposta adicional, reiteramos as seguintes exigências:  

1) Quanto ao art. 177 da LPI, adéque o pedido de forma que ele passe a 

distinguir produto determinado, tendo em vista que existe uma pluralidade de 

produtos descritos no presente processo que contrariam o citado artigo. Deve-

se observar que, em se tratando de IP, é necessário que o requerente comprove 

que a área geográfica se tornou conhecida por cada um dos produtos. Ou seja, 

há que se comprovar que a área geográfica se tornou conhecida pela produção 

de facas, garfos e colheres, e/ou produção de tesouras e cortadores manuais, 

e/ou produção de navalhas de barbear, lâminas de barbear e aparelhos de 

barbear, por exemplo.  

2) Quanto ao inciso V do art. 7º da IN n.º 95/2018  apresente documentos que 

comprovem a legitimidade da requerente em atuar como substituto processual 

dos produtores e que identifiquem a forma de constituição da entidade 

requerente, forma de participação das empresas assim como a lista de empresas 

representadas pela requerente. Serão aceitos documentos que sejam 

equivalentes aos elencados no citado inciso, mediante justificativa expressa, 

sendo as mesmas analisadas caso a caso. 

3) Quanto ao inciso VI do art. 7º da IN n.º 95/2018, comprove que o nome 

geográfico SOLINGEN se tornou conhecido como centro de produção ou 

fabricação do produto objeto do presente pedido. Apresente documentação de 

fontes diversas dos já apresentados. Observe que podem ser apresentadas 

notícias digitalizadas ou eletrônicas, bem como reportagens, folders de eventos 

e quaisquer outros documentos que cumpram objetivamente a função 
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comprobatória e que não sejam produzidos/publicados pelo requerente ou pelas 

empresas produtoras de Solingen, ou seja, não serão aceitos documentos auto 

declaratórios. 

4) Quanto ao parágrafo único do Art. 8°, apresente complementação das 

traduções apresentadas, de forma que seja possível identificar de forma clara a 

qual documento em idioma estrangeiro a tradução se refere.  

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018. 

 Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

 

 Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2589 de 18 de agosto de 2020 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412018050005-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Pedra São Thomé 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Quartzitos plaqueados e/ou foliados, utilizados prioritariamente como material 

de ornamentação e revestimento 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A definição da área do maciço foi baseada 

na caracterização tecnológica e petrográfica onde ocorreu através de pontos estratégicos como 

rios, ribeirões, córregos, serras e pontos de coordenadas geográficas. Dentro dessa área estão 

contidos: Rio do Peixe, Rio do Cervo, Rio Caí, Ribeiro Passa Quatro, Ribeirão Vermelho, 

Ribeirão do Engenho, Ribeirão das Goiabas, Ribeirão Lavarejo, Ribeirão Cantagalo, Córrego 

das Cobras, Córrego Caxambu, Córrego da Boa Viagem, Córrego do Santo, Córrego do 

Morro, Córrego do Capim, Córrego da Cachoeira e Córrego da Matinha. 

DATA DO DEPÓSITO: 01/10/2018 

REQUERENTE: Associação das Micro e Pequenas Empresas Mineradoras, de 

Beneficiamento, Comércio, Prestadoras de Serviços, Transportadoras e Exportadoras de 

Quartzitos e Sílicas da Região de São Thomé das Letras – AMIST 

PROCURADOR: Sâmia Batista Amin e Ediney Neto Chagas 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “Região Pedra São Thomé” para o produto “quartzitos plaqueados e/ou foliados, 

utilizados prioritariamente como material de ornamentação e revestimento”, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180051270 de 01 de outubro de 2018, recebendo 

o nº BR412018050005-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 31 de março de 2020, sob o código 305, na RPI 2569. 

Em 20 de julho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200090227, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência 1 

Em resposta à exigência 1, foi apresentado o documento: 

 Delimitação da Área Geográfica, fls. 09-18 da petição n.º 870200090227;  
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Em que pese os mapas do documento mencionado estejam com melhor resolução, 

sem desfoques ou borrões e com linhas de demarcação administrativa dos municípios em que 

a área da IG está inserida, os mesmos foram apresentados de forma avulsa, fora do 

instrumento oficial. 

Ressalta-se que, conforme despacho de exigência publicado na RPI 2569 de 31 de 

março de 2020: 

Como o Instrumento Oficial é fundamental para a definição precisa do 

território relacionado à IG, ele deve ser claro, objetivo e autoexplicativo, 

permitindo que o leitor identifique os respectivos limites territoriais nele 

estipulados. Assim, os mapas não devem conter desfoques ou borrões, nem 

apresentar baixa resolução. Ademais, sempre que possível, devem vir com a 

demarcação administrativa dos municípios que integram a área delimitada da 

IG (fl. 03 do despacho). 

 

Assim, fica claro que os mapas que delimitam a área geográfica devem estar 

inseridos no instrumento oficial emitido por órgão competente de cada Estado, não devendo 

ser elaborados de forma autônoma, ainda que por profissional da área. 

Conforme dispõe o art. 7º, inciso VIII, da IN nº 95/2018, são competentes, no Brasil, 

no âmbito específico de suas competências, a União Federal, representada pelos Ministérios, e 

os Estados, representados pelas Secretarias, desde que afins ao produto ou serviço distinguido 

pela IG. O instrumento oficial deve conter ainda a fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de IG requerida. 

É importante ressaltar que a Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL) não se 

caracteriza como órgão competente afim ao produto distinguido pela IG (quartzitos). Nesses 

termos, ainda que elaborado por profissional qualificado da UNIFAL, o instrumento oficial 

deve ser ratificado pelo órgão competente, que no presente caso pode ser um órgão estadual (a 

exemplo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ou 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, conforme verificado em 

https://www.mg.gov.br/estrutura-governamental/37) ou federal (Ministério de Minas e 

Energia ou Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral ou Serviço 

Geológico do Brasil). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada (ver 

exigência 1).  

 

2.2 Exigência 2 

Em resposta à exigência 2, foi apresentado o documento: 
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 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 33-92 da petição n.º 870200090227;  

A análise do documento apresentado deixou claro que a sanção que consistia em 

“suspensão definitiva” foi excluída do art. 7. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   

 

2.3 Exigência 3 

Em resposta à exigência 3, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 33-92 da petição n.º 870200090227;  

O documento apresentado contém os mapas com melhor resolução, sem desfoques 

ou borrões, e indicando os limites administrativos dos municípios em que o território da IG se 

inclui. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência 4 

Em resposta à exigência 4, foi apresentado o documento: 

 Identidade e Biodiversidade da Pedra São Thomé, fls. 93-105 da petição n.º 

870200090227; 

Em que pese o documento apresentado contenha informações sobre a geologia 

estrutural da área delimitada e o uso econômico da geodiversidade, não ficou comprovado que 

os quartzitos possuem características ou qualidades decorrentes de fatores naturais do meio 

geográfico. É importante ainda esclarecer de forma objetiva, clara e precisa o nexo causal 

entre os fatores naturais do meio geográfico (como, por exemplo, temperatura, chuvas, 

interação entre minerais) e as características ou qualidades dos quartzitos, bem como trazer 

trechos dos artigos científicos utilizados como referência bibliográfica para comprovar as 

alegações apresentadas. 

Alternativamente, o §3º do art. 11 da IN n.º 95/2018 permite a alteração da espécie 

de IG requerida para melhor adequação ao conteúdo do pedido. Inclusive, diversos trechos 

dos autos do processo evidenciam que a IG em exame poderia se tratar de uma indicação de 

procedência (IP), definida no art. 177 da LPI. Somente da petição de cumprimento de 

exigência n.º 870200090227 destacam-se diversos exemplos: 

 

A região está inserida no embasamento do Grupo Andrelândia, formado, 

essencialmente, por quartzitos, filitos, xistos grafitosos, localmente com 

biotita e biotita xistos (Figura 2) e constitui o principal centro brasileiro 

de lavra de quartzitos plaqueados ou foliados, localmente conhecidos 
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como Pedra São Thomé, que são utilizados como material de ornamentação 

e revestimento (fls. 10 e 41, grifo nosso). 

[...] 

Em São Thomé das Letras a identidade formada em torno da Mineração das 

pedras de quartzito deu-se através da importância desta atividade na 

economia da cidade ao longo da história. Essa construção de identidade e 

tradição do trabalho minerador formou-se na sucessão de gerações de 

produtores e extratores, comerciantes e trabalhadores das minas de pedras, 

criando uma caracterização única da geodiversidade, descrita a seguir (fl. 45, 

grifo nosso). 

[...] 

Em São Thomé das Letras e região a realidade da população local coloca 

os habitantes ligados diretamente às pedras de quartzito, seja pela 

atividade mineradora ou pelo turismo, outra fonte econômica da cidade. 

Se opor de forma definitiva à indústria extrativista, é retirar do povo de São 

Thomé das Letras, parte da memória coletiva ali construída, pois a 

mineração, com suas técnicas e simbiose com a cidade, faz parte dos saberes 

locais construídos ao longo do tempo. A linha da extração e produção das 

pedras extraídas da Serra de São Thomé ao longo dos séculos até os dias 

atuais, atravessou várias fases e transformações, conjuntamente com a 

sociedade local (fl. 62, grifo nosso). 

[...] 

Esta construção de identidade e tradição do trabalho minerador formou-se 

na sucessão de gerações de produtores e extratores, comerciantes e 

trabalhadores das minas de pedras e continuará dando a cidade de São 

Thomé das Letras o reconhecimento do seu nome neste produto local, 

mesmo que novas técnicas e vivencias surjam com o emprego de mudanças 

de tecnologia e inovação, pois esta, através de sua população e governo, se 

reconhece e se identifica nas pedras extraídas de seu território geográfico (fl. 

63, grifo nosso). 

[...] 

O Município de São Tomé das Letras (Figura 1) é conhecido pela 

ocorrência de quartzitos de coloração clara, localmente conhecidos como 

Pedra São Thomé e é considerado o principal centro brasileiro de lavra de 

quartzitos plaqueados ou foliados, que são utilizados como material de 

ornamentação e revestimento (fl. 94, grifo nosso). 

[...] 

As principais lavras de quartzitos estão localizadas ao longo da Serra de 

São Thomé das Letras e seriam formadas, principalmente, por quartzitos 

micáceos, com ou sem intercalações de muscovita xistos. A produção gira 

em torno, principalmente, de lajotas quadradas e retangulares, cacos 

(cavacos) e filetes (palitos), outros produtos como placas polidas e pedra 

pavê e, ainda, uma pequena quantidade em lajões geralmente utilizados em 

projetos paisagísticos. O fator beleza é apenas um dos atrativos da “Pedra 

São Thomé” que possui características próprias, tais como, planos das placas 

constituindo superfícies antiderrapantes e homeotermos (FERNANDES et 

al., 2003) (fl.101, grifo nosso). 

 

Além disso, o próprio documento apresentado descreve como se dará esse processo 

de extração de quartzitos (fls. 65 a 72), podendo apontar, inclusive, para o disposto no art. 177 

da LPI e no art. 7º, inciso II, alínea “d”, da IN n.º 95/2018. 
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Assim, se o substituto processual encontrar dificuldades em apresentar as 

comprovações de que os fatores naturais do meio geográfico influenciam nas características 

ou qualidades dos quartzitos, pode ser solicitada a alteração da natureza da IG, que passaria de 

pedido de registro de DO para pedido de registro de IP. Nesse caso, toda a documentação do 

processo (incluindo a representação gráfica da IG, o caderno de especificações técnicas, o 

instrumento oficial e as atas obrigatórias do art. 7º da IN n.º 95/2018) deve ser alterada para 

adequação à nova espécie requerida. Ainda, optando-se pela alteração de natureza (IP), devem 

ser apresentadas comprovações de que o nome geográfico escolhido tenha se tornado 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de quartzitos, conforme dispõe 

oart. 177 da LPI. Não é necessário, porém, o recolhimento do valor da Guia de Recolhimento 

da União (GRU) referente ao pedido de reconhecimento de IP, dado que o valor pago para o 

pedido de registro de DO já se mostra suficiente. 

Dessa forma, considera-se não cumprida a exigência anteriormente formulada (ver 

exigência 2). 

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Regulamento de Uso da Denominação de Origem Região Pedra São Thomé – 

fls. 19-26 da petição n.º 870200090227; 

O exame de mérito do referido documento revelou algumas inconsistências que 

devem ser mencionadas.  

De início, o art. 2º do regulamento de uso indica que a titularidade da representação 

da Denominação de Origem Região Pedra São Thomé é da AMIST. Contudo, segundo o art. 

182 da LPI, “o uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores de serviço 

estabelecidos no local [...]”. Ainda, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da IN n.º 

95/2018, “a ausência de vínculo do produtor ou do prestador de serviço com o substituto 

processual não configura óbice ao uso da Indicação Geográfica”. Assim, dado que o direito de 

uso da IG se vincula ao território, não é possível afirmar que a representação da DO é de 

titularidade de uma entidade específica. Nesses termos, qualquer produtor estabelecido no 

território e que cumpra as regras do caderno de especificações técnicas é titular do direito de 

uso da IG, não cabendo à AMIST se declarar a única titular desse direito de forma definitiva.  

Além disso, nos termos do art. 15 do regulamento de uso, “a rastreabilidade do 

beneficiamento se dará somente para empresas credenciadas junto à AMIST para o processo 

de produção inicial”. Essa redação parece contrariar o parágrafo único do art. 6º da IN n.º 
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95/2018, segundo o qual o uso da IG independe de filiação ao substituto processual. Assim, a 

AMIST deve esclarecer o significado de “empresas credenciadas junto à AMIST” e, se for o 

caso, adequar a redação do art. 15 do regulamento ao disposto no parágrafo único do art. 6º da 

IN n.º 95/2018. Cabe reforçar que todos os usuários da IG devem se submeter ao controle, 

independente de estarem ou não filiados ao substituto processual. 

Prosseguindo, a alínea “d” do art. 21º do regulamento de uso estabelece como dever 

das empresas inscritas para a utilização da DO Região Pedra São Thomé “estar em dia com as 

obrigações sociais”. Esse dispositivo reforça a crença de que é preciso ser filiado para utilizar 

a IG, o que contraria o parágrafo único do art. 6º da IN n.º 95/2018. Novamente, ressaltamos 

que, apesar da filiação não ser obrigatória, todos os usuários da IG devem seguir as regras do 

caderno de especificações técnicas e se submeter ao controle, independente de filiação ao 

substituto processual. 

Ainda, segundo o caput do art. 24 do regulamento de uso, os associados da AMIST 

devem ser ouvidos antes da elaboração de qualquer proposta de alteração do regulamento de 

uso. Por sua vez, o parágrafo primeiro do mesmo artigo define que as alterações no 

regulamento “somente serão levadas a efeito, juntamente com as providências necessárias à 

manutenção do registro junto ao órgão competente, após aprovação por maioria simples dos 

associados da AMIST”. Esses dispositivos impedem que empresas não associadas participem 

de processos decisórios que envolvam a IG, o que também viola o parágrafo único do art. 6º 

da IN n.º 95/2018 (ver exigência 3). 

Por fim, é importante apontar que o art. 7º, inc. II, da IN n.º 95/2018 oficializou a 

nomenclatura “caderno de especificações técnicas” para se referir ao documento que 

disciplina o uso da IG, substituindo o antigo “regulamento de uso do nome geográfico” 

previsto na IN n.º 25/2013, já revogada. Nesse caso, a AMIST deve esclarecer porque 

apresentou um “regulamento de uso” (fls. 19-26) e um “caderno de especificações técnicas” 

(fls. 33-92), fixando as regras para o uso da IG em dois documentos diferentes, o que pode 

dificultar o entendimento por qualquer interessado (ver exigência 4). 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1. Reapresente instrumento oficial emitido ou ratificado por órgão competente estadual ou 

federal afim ao produto (quartzitos) – e não emitido de forma autônoma por profissional da 
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área ou por órgão não afim ao produto sem a ratificação por órgão competente – contendo 

mapas com boa resolução, sem desfoques ou borrões e com linhas de demarcação 

administrativa dos municípios em que a área da IG está inserida. O instrumento oficial 

deve conter ainda a fundamentação acerca da delimitação geográfica apresentada de 

acordo com a espécie de IG requerida, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da IN n.º 95/2018. 

 

2. A respeito da espécie de IG para a qual se pleiteia o reconhecimento: 

2.1 Esclareça de forma objetiva, clara e precisa a influência dos fatores naturais do meio 

geográfico (como, por exemplo, temperatura, chuvas, interação entre minerais) nas 

características ou qualidades dos quartzitos e o nexo causal entre os mesmos. 

Apresente trechos dos artigos científicos utilizados como referência bibliográfica para 

comprovar as respectivas alegações;  

OU 

2.2  Diga expressamente se deseja alterar o pedido de registro de DO para pedido de 

registro de IP, trazendo aos autos toda a documentação referente à nova espécie de 

registro requerida (IP). 

 

3 Quanto ao regulamento de uso: 

3.1 Exclua do art. 2º do regulamento de uso o trecho que indica que a titularidade da 

representação da Denominação de Origem Região Pedra São Thomé é da AMIST; 

3.2 Esclareça o significado de “empresas credenciadas junto à AMIST” e, se for o caso, 

adeque a redação do art. 15 do documento ao disposto no parágrafo único do art. 6º da 

IN n.º 95/2018; 

3.3 Esclareça porque as empresas inscritas para a utilização da DO Região Pedra São 

Thomé devem “estar em dia com as obrigações sociais”, posto que o parágrafo único 

do art. 6º da IN n.º 95/2018 afasta a necessidade de ser afiliado para estar autorizado a 

usar a IG. Se for o caso, exclua a alínea “d” do art. 21º do regulamento de uso; 

3.4 Substitua a expressão “associados da AMIST” do caput e do parágrafo primeiro do art. 

24 do regulamento de uso por outra que não limite apenas aos membros filiados a 

participação em processos decisórios envolvendo alterações da IG. Sugere-se a 

expressão “cadastrados na AMIST”. 

 

4. Esclareça porque foi apresentado um “regulamento de uso” (fls. 19-26) e um “caderno de 

especificações técnicas” (fls. 33-92), fixando as regras para o uso da IG em dois 
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documentos diferentes. Se for o caso, substitua a expressão “regulamento de uso” por 

outra, dado ser inviável a convivência desses dois documentos. Alternativamente, junte o 

regulamento de uso ao caderno de especificações técnicas, formando um único documento. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

www.smartpi.com.br



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2589 de 18 de agosto de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO:  BR 40 2019 000001-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA:  Bragança 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO:  Farinha 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 
GEOGRÁFICA: 

Delimitação geopolítica dos municípios de Augusto 
Corrêa-PA, Bragança-PA, Santa Luzia do Pará-PA, 
Tracuateua-PA e Viseu-PA. 

DATA DO DEPÓSITO:  05/01/2019 

REQUERENTE:  Cooperativa Mista de Agricultores Familiares e 
Extrativistas dos Caetés - COOMAC 

PROCURADOR:  Ferreira, Melo, Barroso - Advocacia 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, regulamento de uso 

e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BRAGANÇA” para o produto FARINHA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2577, de 26 de maio de 2020, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020190000054 de 28 de janeiro de 2019, recebendo 

o nº BR402019000001-1. 

Após exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do pedido à 

norma vigente, conforme exigência publicada em 26 de maio de 2020, sob o código 303, na 

RPI 2577. 

Em 28 de julho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200093849, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 

Em resposta à exigência, foi apresentado o documento: 

 Rerratificação da Ata de Posse da Diretoria da COOMAC – Triênio 

2019/2021, acompanhada de lista de presença, fls. 7 a 12;  

www.smartpi.com.br



 

 

 Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Eleição da Diretoria da 

COOMAC para o Triênio 2019/2021, acompanhada de lista de presença, fls. 

13 a 17. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 10 de agosto de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 30 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“BRAGANÇA” para assinalar produtos idênticos, similares ou afins ao produto objeto do 

presente pedido de registro de Indicação Geográfica. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

  

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2589 de 18 de agosto de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000018-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte de Minas 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel produzido pela espécie de abelha Apis mellifera L. a partir do néctar 

retirado da espécie arbórea Aroeira Myracrodruon urundeuva Allemão 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área delimitada pela Portaria do IMA nº 

1.909/2019 como Região do Norte de Minas composta pelos municípios de Arinos, Bocaiúva, 

Bonito de Minas, Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Buritizeiro, Capitão Enéas, 

Chapada Gaúcha, Campo Azul, Catuti, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, 

Engenheiro Navarro, Espinosa, Formoso, Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, 

Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatú, Icaraí de Minas, Itacambira, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, 

Jequitaí, Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, Lontra, Luislândia, Manga, Mamonas, Matias 

Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Nova 

Porteirinha, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Ponto Chique, Porteirinha, 

Riachinho, Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São 

João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São Romão, Serranópolis de Minas, 

Ubaí, Urucuia, Varzelândia e Verdelândia. 

DATA DO DEPÓSITO: 30/12/2019 

REQUERENTE: CODEANM - Conselho de Desenvolvimento da Apicultura Norte Mineira 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE DE MINAS” para o produto MEL PRODUZIDO PELA ESPÉCIE DE 

ABELHA APIS MELLIFERA L. A PARTIR DO NÉCTAR RETIRADO DA ESPÉCIE 

ARBÓREA AROEIRA MYRACRODRUON URUNDEUVA ALLEMÃO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2578, de 02 de junho de 2020, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190141383 de 30 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR412019000018-2.  

Após um segundo exame preliminar, foi novamente verificada a necessidade de 

conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 02 de junho de 

2020, sob o código 303, na RPI 2578. 

Em 17 de junho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200075690, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 
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2.1 Exigência 

Em resposta à exigência, foi apresentado o documento: 

 

 Ata registrada em cartório da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho de 

Desenvolvimento da Apicultura Norte Mineira – Codea-NM, acompanhada da 

lista de presença, também registrada em cartório, fl(s). 7-9;  

 

Segundo o substituto processual, a data de registro da Ata da Assembleia Geral 

Extraordinária diverge daquela de registro da lista de presença na respectiva assembleia por 

estarem em livros diferentes e que foram levados ao cartório em momentos distintos. 

Enquanto a ata estaria no “Livro das Atas das Assembleias Gerais”, a lista de presença estaria 

no “Livro da Lista de Presença das Assembleias Gerais”. Ainda, o Cartório de Pessoas 

Jurídicas, que é a entidade responsável pelo registro, teria considerado válidos os dois 

documentos, sendo apenas diferentes as datas de registro. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 07 de agosto de 2020 na base de marcas 

do INPI na Classe 30 da 11ª edição da Classificação Internacional de Produtos e Serviços de 

Nice, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Norte de Minas” para 

assinalar “mel”. Foi localizado apenas o registro da marca “CAFÉ NORTE DE MINAS”, mas 

para distinguir “Café; Café em grão; Café (Sucedâneos de -); Café não torrado; Café solúvel; 

Café em pó”. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2589 de 18 de agosto de 2020 

 

CÓDIGO 410 (Petição não Conhecida) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000006-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Norte Catarinense 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área de produção da Denominação de 

Origem “Erva-mate do Planalto Norte Catarinense” compreende ervais localizados entre as 

coordenadas de latitude 25º55’19,89” e 26º52’45”S e longitude 48º53’59,25” e 51º26’22”W, 

abrangendo totalmente os municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Mafra, 

Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, Timbó 

Grande, Três Barras e parcialmente os municípios de: Caçador, Calmon, Campo Alegre, 

Itaiópolis, Lebon Régis, Santa Cecília, Santa Terezinha e São Bento do Sul. 

DATA DO DEPÓSITO: 26/04/2019 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ERVA-MATE DO 

PLANALTO NORTE CATARINENSE – ASPROMATE 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Não conhecida a Petição indicada, observando o disposto no complemento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO NORTE CATARINENSE” para o produto ERVA-MATE, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na IN n.º 95/2018. 

Este relatório visa a verificar a petição de Pedido de Devolução de Prazo por 

impedimento do interessado, nº 870200092178, apresentada em 24 de julho de 2020, em 

relação ao disposto no art. 219 da LPI. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190039291, de 26 de abril de 2019, recebendo o 

n.º BR 4120190000069. 

Em 01 de outubro de 2019, foi formulada exigência, conforme despacho publicado 

na RPI 2543, a qual foi tempestivamente cumprida pela Requerente em 22 de novembro do 

mesmo ano. Em 28 de janeiro de 2020, nova exigência preliminar foi publicada na RPI 2560, 

a fim de que o processo atendesse aos requisitos da IN n.º 95/2018. Dada à pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), os prazos administrativos foram suspensos pelo INPI. Finalizada a 

suspensão dos prazos, o término do prazo de resposta à referida exigência se deu em 15 de 

junho de 2020. Uma vez que não houve resposta até essa data, o pedido foi arquivado, 

conforme despacho publicado na RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

Em 24 de julho de 2020, a Requerente apresentou Pedido de Devolução de Prazo 

por impedimento do interessado, por meio da petição nº 870200092178, o qual será 

examinado a seguir.  

 

2.1 Do Pedido de Devolução de Prazo 

Foram apresentados os seguintes documentos junto à petição nº 870200092178: 

 Requerimento eletrônico – fls. 01 e 02; 
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 Ofício da ASPROMATE ao Sr. Presidente do INPI – fls. 03 a 06; 

 DECRETO n.º 507/2020 de 16 de março de 2020 – Estado de Santa Catarina – 

Diário Oficial do Estado de Santa Catarina – fls. 09 a 11; 

 DECRETO n.º 515 de 17 de março de 2020 – Estado de Santa Catarina – fls. 12 a 

14 

 DECRETO LEGISLATIVO n.º 06/2020 de 16 de março de 2020 – Senado Federal 

– Diário Oficial da União – fl. 15; 

 DECRETO n.º 525 de 23 de março de 2020 – Estado de Santa Catarina – fls. 16 a 

26; 

 DECRETO LEGISLATIVO n.º 18.332/2020 de 20 de março de 2020 – Estado de 

Santa Catarina – Diário Oficial do Estado de Santa Catarina – fl. 27; 

 DECRETO n.º 065/2020 – Município de Canoinhas – Santa Catarina – fls. 28 e 29; 

 Caderno de especificações técnicas da DO – fls. 30 a 54 e 59 a 72; e 

 Ata da Assembleia Geral Ordinária da ASPROMATE – fls. 55 a 58. 

 

Inicialmente, em que pesa a Requerente alegar estado de calamidade pública no Brasil 

em decorrência da pandemia do coronavírus, cabe dizer que o INPI publicou na RPI 2567, de 

17 de março de 2020, a Portaria INPI n.º 120, de 16 de março de 2020, suspendendo os prazos 

processuais. Posteriormente, a Autarquia publicou na RPI 2571, de 13 de abril de 2020, a 

Portaria INPI n.º 161, de 13 de abril de 2020, prorrogando a suspensão dos prazos. Já na RPI 

2573, de 28 de abril de 2020, o Instituto publicou a Portaria INPI n.º 166, de 27 de abril de 

2020, prorrogando novamente os prazos. Por sua vez, em 12 de maio de 2020, na RPI 2575, o 

INPI publicou a Portaria n.º 179, de 11 de maio de 2020, prorrogando os prazos até o dia 31 

de maio de 2020. Por fim, em 26 de maio de 2020, na RPI 2577, a Autarquia comunicou a 

retomada da contagem dos prazos no dia 01 de junho de 2020. Tais comunicações foram 

reforçadas com a disponibilização de diversas publicações no Portal do INPI, inclusive 

disponibilizando aos usuários uma planilha de acompanhamento de contagem de prazos. 

Observa-se que tal atitude está em consonância com o posicionamento do Governo 

Federal no que diz respeito à suspensão dos prazos administrativos, observada também por 

diversos estados da Federação. 

Nesse sentido, não obstante a Requerente tenha anexado aos autos diversos Decretos a 

nível estadual e municipal tratando de suspensão de prazos, é mister dizer que essa Autarquia 

está inserida no contexto federal. E, ainda que fosse observado o disposto nos respectivos 

Decretos, tais documentos ressaltam a excepcionalidade daqueles atos que podem ser 

praticados por meio digital ou remoto, a exemplo do disposto no inciso II, do art. 2º, do 

Decreto nº 515, de 17 de março de 2020, e na alínea “b”, do art. 7º, do Decreto n.º 525, de 23 

de março de 2020, ambos do estado de Santa Catarina. 
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Destaca-se que desde a implementação do Módulo de Pedido de Registro de 

Indicações Geográficas do e-INPI (Sistema e-IG), por meio da Resolução n.º 233, de 18 de 

janeiro de 2019, todo peticionamento junto ao Instituto passou a ser feito por via eletrônica, 

sendo vedado o pedido em papel para IG, não sendo necessário, ainda, o deslocamento à sede 

do Instituto, às suas representações ou o envio de qualquer documentação por correio.  

No que tange à afirmação da Requerente de que “foram feitas diversas tentativas de 

contato com o INPI, porém, sem sucesso, bem como inúmeras tentativas de protocolizar, via 

peticionamento eletrônico, as exigências requeridas publicadas na RPI 2560 de 28 de janeiro 

de 2020” (fl. 5 da petição), não foi anexado nenhum registro nesse sentido, nem especificado 

de que modo foram feitas tais tentativas. Também não foi anotada nenhuma anormalidade no 

sistema do INPI durante esse período que prejudicasse o peticionamento. A Requerente 

poderia ter registrado as telas comprovando a indisponibilidade do sistema, coisa que não o 

fez.  

Em verificação junto ao sistema Fale Conosco, identificou-se, diferente do alegado 

pela Requerente sobre as “diversas tentativas de contato com o INPI”, apenas uma 

mensagem da mesma, no dia 30 de junho de 2020, às 10:29:31, através da qual foi informada 

sobre a perda de prazo, solicitando ainda orientações quanto à devolução, sendo respondida 

poucas horas depois no mesmo dia (30/06/2020 às 15:05:44). Ressalta-se que o canal oficial 

de comunicação com a Autarquia é o Fale Conosco, não sendo informado pela Requerente 

qualquer protocolo de envio de mensagem. 

Não obstante o exposto, no prazo de cumprimento da exigência, a Requerente poderia 

ainda ter peticionado, apresentando a documentação que tinha em mãos, cabendo ao Instituto 

julgar a necessidade ou não de complementariedade de outros documentos. A não 

apresentação por parte da Requerente no prazo devido, porém, anulou tal possibilidade. 

Além disso, no caso de pedido de devolução de prazo para a prática de ato previsto na 

LPI, não realizado no prazo legal por justa causa, esse deve ser apresentado até 5 (cinco) dias 

após a cessação da justa causa, conforme determina o §2º do art. 2º da Resolução INPI n.º 

178, de 27 de janeiro de 2017. Porém, a Requerente somente peticionou em 24 de julho de 

2020, intempestivamente e, ressalta-se, 24 (vinte e quatro) dias após a resposta do Fale 

Conosco do INPI. 

Por fim, cabe dizer que, embora o pedido tenha sido arquivado, novo pedido de 

registro de IG pode ser feito a qualquer tempo no Instituto, desde que seja recolhida a GRU 

devida e apresentada a documentação requerida. 
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3. CONCLUSÃO 

Ainda que se admitisse o desconhecimento da norma e dos prazos processuais como 

motivo para a não resposta, o requerente contatou o INPI em 30 de junho e peticionou ao 

instituto apenas 24 dias depois, extrapolando e muito o prazo de 5 dias a contar do fato 

impeditivo, seja ele o desconhecimento do prazo, a alegada indisponibilidade do sistema e a 

impossibilidade de contato com o INPI. 

O requerente poderia ter peticionado pela devolução do prazo, após ser orientado 

pela área de apoio, o que não o fez, não cabendo a devolução de prazo para fatos que 

decorrem de ação ou omissão do próprio requerente. 

Dito isso, considerando que não há fundamentação legal, a petição NÃO SERÁ 

CONHECIDA, conforme dispõe o inciso II do art. 219 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996. 

 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 
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